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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 262/88/GAB 	Bento Gonçalves, 11 de agosto de 1988. 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente passamos às mãos de Vossa 

Senhoria, para apreciação e votação dos integrantes dessa egrégia 

Câmara de Vereadores, o projeto de Lei nQ 31/88, que "autoriza 	o 

Poder Executivo a abrir um crédito suplementar no valor de Cz$.... 

20.000.000,00 e dá outras providências". 

Depois de longa espera e inúmeras tratati-

vas, a Administração Municipal está vendo concretizar-se um sonho 

da comunidade da Linha Salgado, pois as Ruas Joana Guindani Tonel-

lo e Carlos Dreher Neto serão inteiramente abertas e pavimentadas. 

É bom frizar que o trecho inicial da 	Rua 

Joana Guindani Tonello já está em obras, estando pavimentado na ex 

tensão aproximada de 900 metros. 

O presente projeto autoriza suplementar o 

orçamento no valor de Cz$ 20 milhões,servindo de recurso o auxílio 

recebido da SAREM/SEPLAN, no mesmo valor. 

Este recurso será inteiramente utilizado pa 

ra abertura e pavimentação das ruas antes referidas, conforme edi-

tal da Tomada de Preços 015/88, já publicado. 

Ao Ilmo. Sr. 

Vereador Bel. IVANOR LUIZ TOMASINI 

MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Palácio 11 de Outubro 

NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Ao encaminharmos este Projeto o Executivo re 

gistra o empenho do Deputado Federal Paulo Mincarone para conseguir 

a liberação desse recurso, permitindo a execução de uma obra funda-

mental para o desenvolvimento do nosso Distrito Industrial. 

Na oportunidade ratificamos as expressões de 

nosso alto apreço e consideração. 

IDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 

a 



VOTAÇÃO:.  
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Presidente 

DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 31, DE 11 DE AGOSTO DE 1988. 

APROVADO 
VOTAÇÃO: --1Q  
  	,e una  71-47-77k- 

SALA DAS SESSÕES,  c/ Off.  / 	•  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 	A 

ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE Cz$ 20.000.000,00 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 

credito suplementar no valor de Cz$ 	 

20.000.000,00(vinte milhões de cruzados), na seguinte Unidade Or 

çamentária: 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

0701.10585751.009 - Abertura e pavimentação de ruas 

4.1.1.0 - Obras e Instalações - 1384 - 	Cz$ 20.000.000,00 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do credi-

to suplementar que trata o artigo anterior, 

o recurso recebido através da SAREM/SEPLAN, no mesmo valor, Pro-

cesso NQ 928-A/87. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

onze dias do mês de agosto de mil novecentos oite?"9 e oito. 

AIDO OSÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal 



FLS N.°: 

Processo N° : 	88 / 88 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 

a abrir um crédito suplementar no va-

lor de Cz$20.000.000,00 e dá outras 

providencias. 

NNDo FERRARI — 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer: 

Os Vereadores componentes da Comisso Técnica 

Permanente de Constituição e Justiça ap6s analisarem os dizeres do 

Processo n°88/88, Projeto de Lei ng 31/88, que"Autoriza o Poder Exe-

cutivo a abrir um crédito suplementar no valor de Czã':20.000.000,00 

e dã outras providânciasconsiderando a sua constitucionalidade, 

jurisdicidade, técnica e boa redaçao, são de parecer favorável a sua 

aprovaçgo. 

É o nosso parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto de 1988. 

Vereador P U AMELAU - Presidente 

Vereado OLM 5 ljRTILE - Membro 

ÁL' 4°4  Vereador ÊNIO 8 NV NUTTI - Membro 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Pro esso N° : 	88 / 88 

AU R: 

REL TOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crádito suplementar no va-
lor de Cz$20.000.000,00 e dá outras 
providencias. 

recer FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Tecni-

ca Premanente de Finanças e Orçamento, apes analizarem os dize- 

res do processo nQ 88/88, que "Autoriza o Poder Executivo 	a 

abrir credito de Cz$ 20.000.000,00 e dá outras providencias", 
4.4 

esta comisso e de parecer favoravel a sua aprovaçao. 

É o parece. 

Sala das Sessães, 	dm agosto de 1988. 

/4/  • 

Vereador ENIO 81;&M)- Membro 

Vereador ÃNGELO EG D 	TTA - Membro 
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Vereado 
.7 • freiz: O TURRI - Presidente 
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